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SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL WALDOMIRO R. DE FREITAS 

Assunto: Dispõe sobre denominilção de "MILTON ALVES DE SOUZA" a uma via 

pública de nossa cidade e dá outras providências. 





, 

,,... 	 t  

	

t 	

A 

k ' Estado de São Paulo 
\ 1*  jalw 

No JUSTIFICATIVA: 

MILTON ALVES DE SOUZA, nascido aos 22 de 
fevereiro de 1944, em Porto Feliz/SP. 

Casou-se em 1971 com Maria Aparecida de Camargo 
Souza e, desse, enlace feliz tiveram quatro filhos sobreviventes: Sibele, 
Silene, Cínara e Milton Júnior. Como grande marido e pai que era, sempre 
singularizou a família. 

Veio morar em Sorocaba em 1976, pois viu no município 
a oportunidade de ter uma vida melhor. Trabalhou em duas multinacionais 
de nossa cidade e, após aposentar-se em 1994, continuou trabalhando como 
autônomo, onde permaneceu até quinzé dias antes de seu falecimento. 

Foi homenageado em 2008 como Diácono mais antigo da 
Igreja do Evangelho Quadrangular de Sorocaba, também foi um dos 
primeiros moradores do Jardim Maria Eugênia, onde morou até seus 
últimos dias de vida, conquistando muitas amizades, levando alegria, fé e 
exemplo de honestidade por onde passou. 

Aos 02 de setembro de 2011, com 67 anos de idade, 
deixou seus familiares e amigos voltando ao Pai Eterno. Era honrado e 
admirado por todos aqueles que tiveram o prazer de cruzar seu caminho. 

S/S., 23 de jáho de 2 
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Waldomiro R. de,Freitas 
VEREADOR 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Sistema de Apoio ao Processo Legislativo , 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

P 5 7 7 2 6 7 0 1 7 / 4 3 4 	 Projeto de Lei 

Autor: 	 Data de Envio: 
Waldomiro de Freitas 	 23/07/2013 

Descrição: 
MILTON ALVES DE SOUZA A UMA VIA PÚBLICA DE NOSSA CIDADE 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo ë idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 
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Este impresso foi confeccionado 
con2o.lpieii1/02h Ttado. 

hup://200.155.3.178:8080/sapl_site/sapl_skin/eadastros/proposicao/proposicao/prop 0 si. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 267/2013 

A autoria da presente proposição é do nobre 

Vereador Waldomiro Raimundo de Freitas. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre 

denominação de "Milton Alves de Souza" a via pública, hoje denominada rua 01, 

localizada no Núcleo Habitacional Jardim Não FIorizonte, com inicio na rua João 

Monteiro Cepellos e término na rua Terezinha Troy Giraldi, nesta cidade. 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está 

estabelecida na Lei Orgânica: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção 
do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 
refere ao seguinte: 

	

I- assuntos de 	interesse 	local, 	inclusive 
suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(..-) 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos e suas alterações." 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução n° 

322/2007, em seu art. 94, § 3 0  e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a 

pessoas, nos casos de denominações de vias e próprios públicos: 

"Art. 94. Os projetos deverão ser: 
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§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que 
proponham homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua 
respectiva biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios públicos, 
também deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos que 
comprove o óbito do homenageado: 

1- declaração familiar de qualquer parente em linha 
reta, ou colateral até 4° grau; 

- encarte por veiculação na imprensa; 

III - declaração de óbito fornecida pelo serviço 
funerário; 

IV - certidão de óbito". 

Encontramos ainda, no Regimento Interno da 

Câmara: 

"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 12 de agosto de 2013. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 
Assessora Jurídica 

De acordo: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 267/2013, de autoria do Vereador Waldomiro 
Raimundo de Freitas, que dispõe sobre denominação de "MILTON 
ALVES DE SOUZA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. - 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 14 de agosto de 2013. 

MÁRIO MAR O JÚNIOR 

ANS 

GERVINO CLÂU  vo3  :GONÇALVES 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reddado. 
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Estado de São Paulo 

N° 1260 
Sorocaba, 27 de agosto de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n°s 180, 181, 182, 183, 184 e 185/2013, aos Projetos de Lei ri% 260, 262, 

267, 268, 278 e 243/2013, respectivamente, já aprovados em definitivo por este 

Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

5 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

SOROCABA  

/fr 
1 % '-0 

Este Imanem foi confeccionado 
cern peoe110" reciclada. 
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AUTÓGRAFO N° 182/2013 

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "MILTON ALVES DE 
SOUZA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 267/2013, DO EDIL WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "MILTON ALVES DE SOUZA" a Rua 1, 
do Núcleo Habitacional Jardim Novo Horizonte, localizada no Jardim Novo Horizonte, que 
inicia na Rua João Monteiro Cepellos e termina na Rua Terezinha Troy Giraldi, nesta cidade. 

Art. 2°  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 1944/2011". 

Art. 3 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rosa./ 

Art. 40  Esta Lei entra em vigo 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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LEI N" 10.543, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013, 

(Dispõe sobre denominação de "MILTON ALVES DE SOUZA" a uma via pública 
de nossa cidade e dá mimo providências). 
Projeto de Lei if 267/2013 — autoria do Vereador WALDOMIRO RAIMUNDO 
DE FREITAS. 

Câmara Municipal de Sorocaba decreta e cu promulgo a seguinte Lei: 
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Este impresso roi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 

Ari 1" Fica denominaria 'MILTON ALVES DE SOUZA a Rua 1, do Nuoleo 
Habitacional Jardim Novo Horizonte, localizada no Jardim Novo Horizonte. 
que inicia na Rua João Monteiro Cepellos e termina na Rua Terezinfia Troo 
Gualdi. nesta cidade 
Art 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 'Cidadão" 
Emérito 1944/2011". 
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignarias no orçamento. 
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013,359° da Fundação de 
Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Juridicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 

SOLANGE APARECIDA GEREUINI LLAMAS 
Chefe ria Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Lei n°10.543, de 4/9/2013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 
Alves de Souza, nascido aos 22 de Fevereiro de 1944, em Porto Feliz/ 

SP. 
Casou-se em 1971 coro Maria Aparecida de Camargo Souza e, desse enlace 
feliz Oneram quatro filhos sobreviventes: Sibele, Silene, Cinera e Milton Júnior. 
Corno grande marido e pai que era sempre singularizou a familia. 
Veio morar em Soromba em 1976, pois viu no Municipio a oportunidade de 
ter uma vida melhor. Trabalhou em duas multinacionais de nossa cidade e, 
após aposentar-se em 1994. continuou trabalhando como autónomo. onde 
permaneceu ate quinze dias antes de seu falecimento. 
Foi homenageado em 2008, como Diácono mais antigo da Igreja do Evangelho 
Duadrangular de Sorocaba também foi um dos primeiros moradores 
do Jardim Maria Eugênia, onde morou até seus últimos dias de vida, 
conquistando muitas amizades, levando alegria fé e exemplo de honestidade 
por onde passou. 
Aos 2 de Setembro de 2011, com 67 anos de Idade deixou seus familiares e 
amigos voltando ao Pai Eterno. Era honrado e admirado por todos aqueles que 

c) prazer de cruzar eeti caminho. 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

LEI N° 10.543, DE 4 DE SETEMBRO DE 2013.   

(Dispõe sobre denominação de "MILTON ALVES DE SOUZA" 
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 267/2013 - autoria do Vereador 
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "MILTON ALVES DE SOUZA" a Rua 1, do Núcleo Habitacional 
Jardim Novo Horizonte, localizada no Jardim Novo Horizonte, que inicia na Rua João Monteiro Cepellos e termina na 
Rua Terezinha Troy Giraldi, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 
1944/2011". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2013,   359° da Fundação de Sorocaba. 

'...""I------CAR 'LOS -  UNZIO L  
1 P efeito 	nicipal 	._ -- ---- 

__-- - 

'ARECIDO LIMA 
Negócios Jurídicos 

JOÃO LEA`N~STA FILHO 
Secretário de Goy rno e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

çh,  
SOLANGE A  'I;  I A GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de I  ontràle s - e ocumentos e Atos Oficiais 



PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n°10.543,  de  4/9/2013 —fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Milton Alves de Souza, nascido aos 22 de Fevereiro de 1944, em Porto Feliz/SP. 

Casou-se em 1971 com Maria Aparecida de Camargo Souza e, desse enlace feliz tiveram quatro 
filhos sobreviventes: Sibele, Silene, Cínara e Milton Júnior. Como grande marido e pai que era sempre singularizou a 
família. 

Veio morar em Sorocaba em 1976, pois viu no Município a oportunidade de ter uma vida melhor. 
Trabalhou em duas multinacionais de nossa cidade e, após aposentar-se em 1994, continuou trabalhando como 
autônomo, onde permaneceu até quinze dias antes de seu falecimento. 

Foi homenageado em 2008, como Diácono mais antigo da Igreja do Evangelho Quadrangular de 
Sorocaba, também foi um dos primeiros moradores do Jardim Maria Eugênia, onde morou até seus últimos dias de vida, 
conquistando muitas amizades, levando alegria, fé e exemplo de honestidade por onde passou. 

Aos 2 de Setembro de 2011, com 67 anos de idade deixou seus familiares e amigos voltando ao 
Pai Eterno. Era honrado e admirado por todos aqueles que tiveram o prazer de cruzar seu caminho. 
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